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a reu n o n na rea zada aos 1 1 (onze di
o mês de anei ro de 2423 (doiS m e VI nte três ) às 0I 00 horas, reun

o rd nariame nte na Câma ra M u n tctpa de Sao tMate US Estado do Es p rito San to
uada à Av. JonCS dOS Santos Neves nos 40 ô 70 Centro C E P Pal acr
g IS lativo "[Vlath EU S Cu n ha Fu nd ão ,t no P lenáno "Vereadora L izete Con d Riose

ava lcante" SO b a P residência do Se n ho r Ve reado I PaU lo Fu ndão e Secretari ado pel
hora Veread ora C iety Cerctr uel la. o Senh or Pres iden te fez a abertu ra d Sessão

roferi ndo AS seg u ntes pa lav raS "sob a p roteção d e Deu S e em nom e d Comu n idade
n tctamos noSSOS traba hos Em seg u d a o Sen ho I P residente req uestou ao Ve reado

ilton Gomes de JESUS para q ue fizesse a leitu fa de um trech o da Bíb ia sag tad em
NSonâ ncra com o pa rág rafo ú n ico do a rt. 7I d o Reg men to n te rno da Càmara
unicipal São tVateus. PEQUENO EXPEDIENTE: Ato contínuo, o Senhor presidente
licitou a Senhora 1a Secretária que efetuasse a chamada dos Senhores Vereadores

verifica ção do q u órum ega aos q uais responderam 1 1 (onze ) p resen tes
u ida o Sen h or P rESIden te determ in OU a Sen hora Secretá na q Ue procedesse a leitu ra

o exped iente P ro,jeto de Decreto Leg IS lativo no 00 1 t2023 do Pod er Leg íslativo ue
NSTITU o REG U LAIM ENTO G ERAL D E CO NCU RSO PU B L CO PARA PROV M E
E CARG OS EF ETIVOS Do oUAD Ro FU N C ONA L DA CÂMARA MU N C PAL D E SÃO

US-ES E DA oUTRAS PROV D Êtrt C AS » de auto ria do Veread Paul F d ãor o u n o.
SE g u r, o Sen h or P rest dente ACUSO u o recebi men to do req uerimento ASSI n ado pelOS

d ore5 Cristi no Balang a Adec d e Sena Ciety Ce rq ue fd, Delerm no sae
U it a r Kaci o [/endes La itso n d a Aroe tra Preta do Nasctme nto Gilton Gomes e

n ho Si m ião d e aco rdo com o a rtig o 1 62 ncis o IV do Reg tmento nte rno desta Casa
e Le IS req uerendo d incl US d,o do P rojeto de Decreto Leg is lativo no 00 1 t2023 q ue
NST ITU o R EG U LAM EN TO G ERAL D E CON C U RSOS PU B L CoS PA
ROV t\4 ENTO D E CARGOS E FETIVOS Do oUAD Ro FU N C oNAL DA CÂTMARA
U N C PAL D E SÃo IVATE U S-ES E DA oUTRAS PROV D ÊttC IAS' de autori d do

e I Leg is lativo na o rdem do Dia com votaçã o imed iata, e em Turno SE nd
pelo Sen h or P res idente. Destarte o Se n ho r P residente SUS pendeu a Se

rd tnana p é, ra em ISSáo d OS pa receres pelaS Comlssões Perm anentes ao P rojeto de
no 00 1 t2023 Retoma ndo a Sôssão o Senhor P res idente deU

DO A seg UI r o Senhor P residente SU bmeteu em d rscussao a Emend
itiva no 00 1 t2023 d e uto ria da Com ISS ãlo de Co nstitu ição J ustiça D re itos H u man OS

idada n a e Redação ao P rojeto de Lei n 073t2022 d o Poder Executivo q ue 4
D S PÕ E

BRE A CO NTRATAÇÃO POR TEMPO DETER IV NADO PARA ATE N DER À
E C ESS DAD E TEIV PORAR IA D E EXC E PC oNAL NTE R ESS E P U BLICO D E
RO F SS oNAI S PARA EXEC UÇÃo DOS SE RVI ÇoS VI NC U LADoS ffro S STE IVA
N Co D E AS S STÊN C IA SO C AL NO M U N C P o D E SÃO MATE US/ES NOS

RM OS Do N C SO ART. 37 DA CO N STITU ÇÃo FED ERAL E Do N C SO V Do
LE oRGÂN CA DO IV U N C P o D E SÃO MATEU SiES E DA OUTRAS

R o Vereado r G ilton Gomes sol icitou a Ieit U ra d a emen d a ad it iva na
nteg ta o q UC fo atend ido A Seg u o Sen h or P res iden te concede u a pa Iav ta ao

reado r Carlin ho S mtáo q uô relatou q ue ão ASSI n rá uma emenda q ue podem co loca r
ez VEZES m a is o q U antitatiVO prev isto no P rojeto d e Lei e Se for p recrs o faz out ro
roCCSSO SE letivo pa ta n OVAS contrata ções q ue tem capacidade de ocupa r AS vag AS q ue
recisa m SC r p reen h id AS e eo colocar quem são selec ion adOS po r p referênciAS

hI íticaS e afi rmou
c

q ue n ão
n

ASSI n a rá a Emenda Ad itiVA Em seg uid a o Sen or

29930-900,

Suim,

Único,

Legislativo início
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Presidente concedeu a palavra ao Vereador Kacio Mendes que relatou sobre aproveita
a oportunidade de estarem votando a Emenda Aditiva para que a Secretária Ana L
pudesse usar a tribuna parafazü os esclarecimentos. De imediato o Senhor Presid
esclareceu sobre estar neste momento em discussão e votação da Emenda Aditiva
Projeto de Lei 07312022, assim que forem discutir o Projeto dará a palavra a Secretá
de Assistência Social. A seguir, o Senhor Presidente submeteu em votaÇão, em tu
único, a Emenda Aditiva no 001/2023, tendo sido aprovado por sete votos favoráveis
três contrários dos Vereadores Carlinho Simião, Gilton Gomes e Lailson da Aroeira
contínuo, o Senhor Presidente aêusou o recebimento do expediente assinado pe
Vereador Kacio l/lendes, solicitando o uso de tribuna desta Casa de Leis do dia 11

eiro do corrente ano a senhora Ana Alice, Secretária de Governo para que possa
o pronunciamento a Projeto de Lei no 07312022 de autoria do Poder Executivo; se
deferido pelo Presidente. Em seguida, o Senhor Presidente concedeu a palavra
senhora Ana Alice, Secretária de Assistência Social, que iniciou sua fala cumprimenta
a tMesa D iretora e todos OS presentes, re latou SO b re q uestão do DT como vi ncu
precano SA bendo q Ue pode have I dES tigamento a q ua lq uer mome nto fez memória q
assumiu a Secretaria no dia 21 de dezembro de2022 até o dia 31 de dezembro de 2
e a nova gestora assumiu dia 02 de janeiro de 2023; lembrou que é advogada e de
da gestão públ ica a mesma é uma servidora e não advogada; relatou que a Lei obrig
contratar 20% e não se pode passar por cima da lei, e é necessário prestar um se
de qualidade a população, relatou sobre o clamor dos profissionais DT, e que não
ir contra a lei para beneficiar 1 (uma) pessoa; relatou sobre a portaria interna que
mesma publicou, e explicou que essa portaria que ela não tem natureza de lei mas si
para regularizar gestão interna, e que é preciso ser didático com a lei; ressaltou sobre
Projeto de Lei no07312022, que o servidor não pode ser contratado para fazer parte d
Certame, e exerceu o quantitativos de vagas, e não se pode validar as vagas, e
Secretaria de Assistência Social é bem ampla, que precisa de servidor, só que é liberad
certo quantitativo para a contratação e se posteriormente for necessário contratar não
pode pois o quantitativo que já foi contrato liberado; relatou que sua decisão foi tomad
confo rme o respaldoS d AS LeiS existe a Le 20 1 1 q ue asseg ura OS DTS q ue utoriza
chefe d o Execut ivo a p rorroga t ou não o contrato d OS DTS ô q ue pa rtir do finda I
doze meses o Prefeito pode realizar um novo processo seletivo, e a Secretaria
Assistência utilizou a autorização da Lei 2011 para revogar os contratos, e entram
nova fase que é o edital, que par aos concurseiros o edital nada mais é do que a Lei
concurso, e no edital do processo seletivo da Secretaria da Assistência Social diz:
p roCESSO SC letivo, de q UE trata esta Lei 20 1 1 SC rá de doze mESCS e re latou q Ue a Le
2070 ob nga a adm tntstraÇão d reSCTVA r ESSAS cotas e q ualq ue r Le q ue venCCSSE a p
o mês de julho do ano de 2022 é preciso formular uma nova Lei, por que seria necessá
fazer uma nova proposta de Lei para alterar a Lei 2011, pois a Lei 2011 está defeitu
no anexo por ISSO a existê n cia do 1 0 VEZES m IS pa ra pod er contrata r OS p rofiss ronar
q ue a Secreta na de Ass istê ncia Socia está p recisando q uô e la pode rá contrata r e
esta rá leg al Em seg u d a o Sen ho I P residente con cedeu pa laV ta ao Vereador C c, rl n
S m ião q uestio n ou a Secretária Ana Lice lemb land o q ue no ed ita e no con trato co
que pode prorrogar o contrato, e está escrito na Constituição no artigo 1o e no § 1o, q
pode ser prorrogado de igual tempo, e era somente baixar o decreto e evitaria
problemas que surgiram apos exonerações dos profissionais que por Lei os con
foram prorrogados. Em reposta ao Vereador Carlinho Simião, a Secretária Ana Lr
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relatou que está sendo didática para que não haja dúvidas e relatou que não existe
somente uma Leique protege os deveres e direitcs do servidor público e também existern
mais Leis que podem revogar os contratos, e estas foram usadas para oficializar a
revogação dos contratos, e que o contratante pode prorrogar e exonerar com causa
justificada, e a questão da revogação poderia ou não acontecer. Retomando a fala, c
Vereador Carlinho Simião lembrou que seu papel como Legislador é buscar qualidade
nos serviços prestados para a comunidade e questionar sobre questÕes como esta, de
renovação e revogação de contratos dentre outros serviços que são realizados dentrc
do tt/lunicípio. Em resposta ao Vereador Carlinho Simião, relatou que os Secretários sãc
controlados o tempo todo pela Controladoria lnterna Municipal, pelo Ministério Público,
Tribunal de Contas do Estado e pelos Vereadores, e obedecendo ordens da
Controladoria lnterna Municipal foram orientados a tomar tais decisÕes. Retomando a
fala o Vereador Carlinho Simião continuou os questionamentos, lembrou uma fala da
Secretária sobre o cumprimento da Lei, e relatou que as Leis não estão sendo cumpridas
pelas coisas que estão acontecendo no [t/unicípio dentro da atual Gestão, onde a mesma
como Secretária tem uma pequena parcela no descumprimento das Leis mediante
contratações e Projetos que são deliberados pelo Executivo e Secretarias, com o
superfaturamento das obras e serviços prestados. Em seguida, o Senhor Presidente
concedeu a palavra ao Vereador Lailson da Aroeira, que questionou a Secretária Ana
Lice, pois o mesmo não conseguiu chegar a uma conclusão da decisão, onde a mesme
relatou que o processo está errado, e expressou sua preocupação onde uma
Administração Pública com uma assessoria que tem de ficar durante esse tempo
trabalhando com a Secretaria de Assistência Social na ilegalidade. Em resposta aç
Vereador Lailson da Aroeira, relatou que o mesmo é um fiscalizador externo e tem poi
obrigação fiscalizar o que está ilegal. Retomando a fala, o Vereador Lailson relatou qud
não consegue aceitar um Executivo com toda assessoria com todo conhecimento dq
Leis, elaborar um Processo que dê garantia aos servidores até dezembro de2O23e logo
em seguida vir outro pedido para exonerar a todos, e questionou sobre ter a possibilidade
de manter esses servidores atuando na pasta e acrescentar uma adequação justa, se
caso esteja precisando de mais servidores e ajustar mais pessoas, e garantiu que a esta
Casa de Leis não hesitaria em votar. Em resposta ao Vereador Lailson da Aroeira, a
Secretária Ana Lice, relatou que dar sim para ajustar, mas estudando um novo Projeto
de Lei que estão solicitando para que esta Casa de Leis aprove. A seguir, o Senhor
Presidente concedeu a palavra ao Vereador Gilton Gomes, que expressou sua opinião
sobre a versão da Secretária em relação ao processo de revogação de contrato dos
servidores da Secretaria da Assistência Social. A Secretária Ane Lice, interrompendo â
fala do Vereador Gilton Gomes relatou que o mesmo não tem imunidade de fala exceto
com os pares em relação a veracidade do processo, e Presidente tomando a fala,
esclareceu que os nobre Vereadores tem imunidade de fala sim dentro do Parlamento e
na sociedade. Retomando a fala o Vereador Gilton Gomes que relatou sobre a votação
da contratação dos servidores a Lei citada pela Secretária não estava em vigor ainda, e
lembrou que a mesma será incluída nos proximos projetos e, portanto, não deveria
revogar os contratos que já estavam renovados., o Senhor Presidente concedeu a'
palavra ao Vereador Carlinho Simião, que iniciou sua fala cumprimentando a [Vlesa
Diretora e todos os presentes e rogou o apoio dos demais nobres Edis para que a
senhora Ursula pudesse utilizar a tribuna, para que a mesma pudesse expor todas as
instabilidades que vem acontecendo em relação a revogação dos contratos;. Ato
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contínuo, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Vereador Gilton Gomes, q
iniciou sua fala cumprimentando a [/esa Diretora, que relatou sobre a covardia que
Prefeito tem feito em relação aos servidores da Assistência Social por picuinha com a
Secretária [t/arinalva, exonerou os servidores após renovação de contrato em novembro
e querem contratar novamente sabendo que tem carta marcada. A seguir, o Senh
Presidente concedeu a palavra ao Vereador Lailson da Aroeira, cumprimentou a M
Diretora e todos os presentes, relatou que ficar do lado do bem tem um preço e mu
alto, e relatou que precisa ficar do lado do povo, clamar por aquele que busca por ajuda
e que hoje está usando a tribuna para relatar sobre o Projeto, e expressou o sofrime
que tem por ser minoria, por não ser atendido pelo Poder Executivo; e relatou que
ficando à mercê do Prefeito Daniel que todos os Projetos que é encaminhado para
Câmara são aprovados; e rogou para que continuem com os profissionais da Assistênc
Social, pois o que tem feito com os mesmo é uma covardia. Aseguir, o Senhor Preside
concedeu a palavra a Vereadora Preta do Nascimento, que iniciou sua fa
cumprimentando a [Vlesa Diretora e todos os presentes, relatou que independente de
voto, sua integridade é limpa; relatou sobre a luta que é sim a favor da popu
convocou a população a participar do Comitê de Crise que acontece todos os dias d
às 8 horas da manhã; relatou que recebeu R$ 15.000,00 para a instituição para a
Em seguida, o Senhor Presidente concedeu a palavra a Vereadora Ciety Cerqueira, q
iniciou sua fala cumprimentando a N/esa Diretora e todos os presentes, relatou sobre
palavra respeito e principalmente quando se refere a uma mulher, lembrou que trabal
nos feriados em busca qualidade de vida para as famílias; relatou sobre a questão
piso salarial que foi clamado pelos servidores e votado a favor nesta Casa Leis
SCg u id a o Sen h or Pres idente con cedeu c, palav ra ao Ve reado r C ristié,no Ba langa q
nt cto u S U fa la cu mprime ntando a tVesa D retora e todOS OS p resentes, relatou q ue
preciso de provas para acusar seriamente alguma pessoa; relatou sobre a falta
estrada no nte rIor para ESCOA I SeUS p rod utos e q ue ô necessá rio trabal h ar u ntamen
com o Executivo emb ro u q ue atende a todos AS comu n idades; ressaltou o trabal h o
Secretaria de Defesa que tem trabalhado 24 horas; relatou que tem ido buscar benefí
para o tt/unicípio em Vitória, e no bairro Seac está sendo calçada; relatou que

ente com o Com itê de C rise e tod AS AS man hãs traçam estratég raS para me ho
de q ua idade d e vid da popu lação de São N/ateUS rESSA Itou q ue o P rojeto 073t2 022
q ue VE m como 1

o em p rego e infe lizmente n ão conta pontos pa ra p rocesso selet ivo
que é necessário uma oportunidade para poder trabalhar com dignidade; lembrou
Projeto do concurso que vem para abrir mais oportunidades para a sociedade.

d

seguida, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Vereador Kacio Mendes que inicio
sua fala cumprimentando a Mesa Diretora e todos os presentes, ressaltou sobre

ba th o da Câmara de Vereado res q ue VEm trabal h ndo pelo IM u n tcr pto, e q ue trouxe
esta r trazendo benefícios pa ra todo o IVI U n tcr pio dô canto a canto; e ndago u

readores que nunca trouxe projetos para serem votados. Em seguida, o Senho
Pres id ente acusou o receb ime nto de u m req uerimento assi nado pelo Vereador G
Gomes, d o corrente ano a senhora U rsula Mesq u ita, Psico loga sery id o ta d a Ass istê nct
Soci al pa ta q ue possa fazer o p ron u ncia mento do Projeto de Lei no 073t2022 de autori
do Poder Executivo; tendo em vista que a mesma já havia utilizado a tribuna na seman
p retérita d e med iato o Senho r Pres idente SU bmeteu o req uen men to do Vereador tr
Gomes a respeito do uso d a trib U na da SE n hora U rS u la uti iza r a tribu no na
Sessão em votação, tendo sido rejeitado por 7 votos contrários e 4 votos a favor.

*ê



i,,,,,Lí-,t-P* isli r'E' I
{!@

Câmara Municipal de São Mateus
Estado do Espírito Santo

seguida, o Senhor Presidente Paulo Fundão iniciou sua fala esclarecendo algu
dúvidas referente ao citado Projeto de Lei no 07312022. A seguir, o Senhor Presid
S u bmeteu
ÍÍ
D S PÕ E

N EC ESS
P RO FI SS oNAI S PARA EXECUÇÃo DOS SE RVI ÇoS VI NC U LAD OS AO S
ú N Co D E ASS STÊNC IA SO C AL NO tu U N C iP o DE SAO MATE US/ES No
TE Rtu OS Do NC SO IX, ART. 37 DA CO NSTITU ÇÃo FEDERAL E Do N CISo VI
ART. 116 § 10 DA
PROVIDÊNCIAS"

L E oRGÂN I CA DO M U N I C í P o D E SÃo IVIATEU S/ES E DA oUT
, d e autoria d o Poder Executivo I tendo sido aprovado por 7

favoráveis com 4 votos contrário. Em seguida, o Senhor Presidente submeteu e
discussão e votação, em Turno Único, o Projeto de Decreto Legislativo no OO1t2O23, d
Pode Leg IS lativo q ue ta NSTI TU o REG U LAIV ENTO G ERAL DE CoNCU RS
Pú B LIcoS PARA P ROVI M EN TO DE CARGoS EFETIVOS DO oUADRO FU NC ONA
DA CÂIVIARA MUNICIPAL DE SÃO IUATEUS-ES E DA oUTRAS PRoVIDÊNCIAS,,
tendo sido aprovado por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente convocou u
segunda Sessão Extraordinária ao encerrar a presente Sessão. Não havendo mais nad
a declarou encerrada a presente Sessão e para co
eu , Gilton Gomes - 2'Secretário. Fiscalizei a presente
q daeac conforme será assinada por mim, pelo Senhor Presidente e demai,
membros da [/esa Diretora

PA NDÃO CIETY EIRA
Presidente 1a retária

Ç et*-6"n*=,
(GTLTON GOtUtES

2o Secretário


